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Estado de Mato·Grosso 

LEI N~ 135. de 30 de setembro de 1 948. 

Crie o)1.dis trito de Faz de "EUGENIO 
PENZZO", situado no município de 
ponta porã, com o desmembramento -
parcial da área do atual distri to­
de Paz da cabeceira do APé. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
FaQo saber que fi Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono B seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica ~riado o distrito de Paz de 
"'EUGENIO PENZZOtl, situado no município de ponta parê , 
com o desmembramento parcial da área do atual distrito 
de Paz de Cabeceira do APé. 

Artigo 22 - O distrito de Faz de "EUGFNIO FENZ 
ZO", terá os seguintes limites: 

Partindo do mereo mais próximo é cabeceira do 
carrego Santa Virgínia, marco cravado na linha divisó -
ria com a República do Paraguai, segue daí por uma re 
ta até a cabeceira do dito corrego S. Virginia e por 
êste abaixo até sua desembocadura no rio Dourados e por 
êste acima até sua mais alta cabeceira e daí em linha 
reta as divisas da fazenda de Juvenal de Almeida; por 
esta divisa até a caída da serra do Amembaí, nos 11mi 
tas dos municípios de ponta porê e Bela Vista,ecompenhãn 
do a oaída da serra a tê alc8nçar a. quéde principal do -
arroio Estrela e pelo Estrela 8cima até SUa cabeceira e 
daí pela linha divisória cow, a República do Peraguai fi 
té alcançar o ponto de partida. 

trário. 
Artigo 3~ - Revogam-se as disposições em con 

Falácio Ail:.encastro, em Cuiabá, 30 de setembro 
de 1 948, 1272. de Independência e 60~ da República .. 
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